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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1065146/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2025 QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIAÇÃO E OBRAS, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 

03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro Água Limpa, Paço Municipal 

"Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, 

representada por seu Secretário, o Senhor CELSO LUIZ  PEREIRA, inscrito no CPF n. XXX.000.000-XX, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a e de outro lado, a Empresa ____________________, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n. ______________, neste ato representado pelo 

senhor(a) xxxxxxxxx, inscrito no CPF n. XXX.xxx.xxx-XX, ,doravante denominada CONTRATADO, conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxxxxxxx e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Municipal 

3515/2010 e Decreto 81/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº   xxxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de caminhão tipo Prancha, com motorista, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Viação e Obras do Município de Várzea Grande- MT, conforme edital e 

anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO NR TCE UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência nº 21.2025 

1.3.2. O Edital da Licitação pregão eletrônico nº     .2025; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Contrato será regulado na forma do artigo 89 da Lei n.  14.133/2021, atualizada, e pelas disposições 

deste Edital, decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação.  
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2.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 

desde que se constatem condições vantajosas para a Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021.  

2.3 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida 

a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nesse caso. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

3.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto 81/2023 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas 

e Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto; 

4.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.4. A subcontratação também estará sujeita ao Art. 124, do Decreto 081/2023 e Art. 122, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo máximo de início da execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) horas, contados da emissão 

da Ordem de Serviço. 

5.2.  A solicitação dos serviços objeto desta licitação será de acordo com a necessidade da Secretaria 

solicitante desta Prefeitura Municipal, a empresa deverá prestar os serviços conforme o prazo previsto 

neste termo de referência, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviço. 

5.3. O caminhão prancha e respectivo motorista ficarão à inteira disposição da CONTRATANTE, inclusive 

aos finais de semana e feriados. O maquinário deverá ser mantido no pátio da Secretaria de Viação e Obras 

de Várzea Grande – MT. 

5.3.1. Em relação às solicitações aos finais de semana e/ou feriados, a CONTRATADA terá o prazo de 

1 (uma) hora a contar do horário da solicitação proveniente da CONTRATANTE, para execução do 

serviço. 

5.4. Os serviços deverão ser compatíveis conforme a descrição do objeto, não podendo conter danos, 

avarias no todo ou em parte, a empresa vencedora deverá substituí-lo no prazo estabelecido formalmente 
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pela Administração, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem 

aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela legislação. 

5.5. Deverá atender as solicitações da administração quanto à documentação dos operadores, 

equipamentos e diários de bordo. 

5.6. A CONTRATADA deverá apresentar o maquinário e equipamentos para vistoria e aprovação, 

juntamente com os documentos de propriedade dos mesmos no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

convocação pelo CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual caso esteja em desacordo com o 

estabelecido no presente Termo de Referência.   

5.6.1. A CONTRATADA deverá apresenta-los no pátio da Secretaria de Viação e Obras da Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande/MT, situada na Avenida Castelo Branco, 2.500, Centro Sul, no Município 

de Várzea Grande/MT, no dia e horário marcados para o início das atividades, face à necessidade de 

vistoria. 

5.7. O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

5.8. A CONTRATADA deverá manter seus veículos e equipamento com a documentação em dia, de acordo 

com as normas do Código Brasileiro de Trânsito. O veículo e o equipamento deverão ser conduzidos por 

profissional devidamente treinado e comprovadamente habilitado para operar tais veículos. 

5.9. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com operador (salários, encargos, EPI´S, 

transporte e alimentação), lubrificantes, material de consumo, manutenção preventiva e corretiva com 

substituição de peças, serviços de borracharia com reparo e substituição de pneus, reposição de 

equipamentos, de equipamentos obrigatórios, seguro total (inclusive para terceiros),  cintas, catracas e 

presilhas para fixação dos veículos a serem transportados e, demais insumos necessários à perfeita entrega 

do objeto contratado. 

5.9.1. O abastecimento do caminhão prancha ficará à cargo da CONTRATANTE. 

5.10. As manutenções que os veículos necessitarem não poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas, e, caso 

ocorra, será obrigação do prestador de serviços a reposição imediata do veículo, na forma equivalente ao 

do objeto, até suprida toda forma de manutenção, isto posto, sem a interrupção das atividades 

desenvolvidas por esta secretaria. 

5.11. A CONTRATADA deverá oferecer plena proteção contra riscos de acidente com seu pessoal e terceiros, 

devendo cumprir o estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança e higiene do trabalho, 

bem como obedecer às normas regulamentadoras pertinentes. 

5.12. A contratada deverá fornecer equipamentos de proteção individual de acordo com as normas de 

segurança, higiene e medicina do trabalho, previstas na legislação em vigor. 

5.13. A empresa vencedora fica responsável pela integridade global das máquinas e equipamentos 

transportados, do início da viagem até o destino indicado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 



 
 

 

 

 

  

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700                                                                                                                                                        

                     

 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado o atendimento integral 

da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de Recebimento Definitivo 

ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 6º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 66/2022. 

6.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.10.1. O prazo de validade; 

6.10.2. A data da emissão; 

6.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.10.4.  O período respectivo de execução do contrato; 

6.10.5. O valor a pagar; e 

6.10.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
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6.9.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, sendo documentação mencionada no 

art. 168 do Decreto Municipal nº 81/2023. 

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF, CGU e CEIS para identificar possível razão 

que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 

com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (inciso 

I do art. 123 do Decreto Municipal nº 81/2023). 

6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 164 do Decreto nº 81/2023. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção 

monetária. 

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

Licitação 

SMVO/SMSPMU 
 

Fls.: _________ 
 

 

ASS: _________ 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE e REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO. 

7.1 DO REAJUSTE: 

7.1.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, quando completar o 

interstício de um ano contado da data do orçamento estimado; (Art. 132, inciso I, Decreto nº 

81/2023); 

7.1.2 Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. (Art. 131, 

parágrafo único, Decreto nº 81/2023); 

7.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. (Art. 132, inciso V, Decreto nº 81/2023); 

7.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.1.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

7.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento; 

7.1.9 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 

periodicidade inferior a um ano; 

7.1.10 Fica vedada a concessão de reajuste sobre parcelas já executadas anteriormente ao 

requerimento e, ainda, quando a variação de preço decorreu de descumprimento do cronograma 

por atraso imputável à contratada; 

7.1.11 O reajuste contratual terá efeito retroativo à data do interstício de um ano previsto no item 

anterior, desde que o contratado faça seu pedido no prazo de até 30 (trinta) dias daquele termo. 

7.1.11.1 A realização de requerimento após 30 dias não implica em renúncia ao reajuste, mas 

afasta o efeito retroativo, de modo que só serão reajustadas as parcelas executadas após o 

requerimento. 

7.1.12 A prorrogação do contrato sem requerimento de reajuste ou sem a ressalva de sua futura 

concessão implica na renúncia à concessão de reajuste futuro em relação a interstícios já decorridos; 

7.1.13 Os procedimentos para realização dos reajustes deverão obedecer aos critérios do Decreto nº 

81/2023 e art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2 O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

7.2.1 O equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato será mantido durante toda a sua 

vigência, nos termos do inciso XXI do art. 5º e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, preservando-se as 

condições efetivas da proposta apresentada pela CONTRATADA na data da contratação. 
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7.2.2 O contrato poderá ser revisto a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

nas seguintes hipóteses:  

a) por fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis; 

b) por força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; 

c) por atos unilaterais da Administração que impactem direta e comprovadamente nos 

encargos da CONTRATADA; 

d) por álea econômica extraordinária ou extracontratual superveniente à contratação e que 

altere os encargos da execução. 

7.2.3 A parte interessada deverá formalizar pedido de revisão contratual, devidamente 

fundamentado e acompanhado da documentação comprobatória, no prazo de até 30 (trinta) dias a 

contar da ciência do fato que ensejou o desequilíbrio. 

7.2.4 A Administração terá o prazo de até [XX] dias úteis, prorrogável por igual período mediante 

justificativa, para análise do pedido e eventual celebração de termo aditivo que promova a 

recomposição contratual. 

7.2.5 O reequilíbrio poderá ser efetivado mediante: 

a) ajuste no valor contratual; 

b) modificação no cronograma físico-financeiro; 

c) compensação por meio de pagamentos ou glosas futuras, a depender da conveniência 

administrativa e da natureza do impacto apurado. 

d) Não será cabível pedido de reequilíbrio baseado em variações normais de mercado ou em 

risco inerente à atividade contratada, salvo disposição expressa em sentido diverso neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São Obrigações da Contratante: além das condições estabelecidas neste Edital e nos Termos de 

Referência, as seguintes: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal os documentos exigidos para fins de pagamento. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

Licitação 

SMVO/SMSPMU 
 

Fls.: _________ 
 

 

ASS: _________ 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12. A CONTRATADA deverá manter seus veículos e equipamento com a documentação em dia, 

de acordo com as normas do Código Brasileiro de Trânsito. O veículo e o equipamento deverão ser 

conduzidos por profissional devidamente treinado e comprovadamente habilitado para operar tais 

veículos; 

9.13. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com operador (salários, encargos, 

EPI´S, transporte e alimentação), combustível, lubrificantes, material de consumo, manutenção 

preventiva e corretiva com substituição de peças, serviços de borracharia com reparo e 

substituição de pneus, reposição de equipamentos, de equipamentos obrigatórios, seguro total 

(inclusive para terceiros), e demais insumos necessários à perfeita entrega do objeto contratado; 

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9.23. A CONTRATADA deverá oferecer plena proteção contra riscos de acidente com seu pessoal 

e terceiros, devendo cumprir o estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança 

e higiene do trabalho, bem como obedecer às normas regulamentadoras pertinentes 

9.24. Responsabilizar-se pela integridade global das máquinas e equipamentos transportados, do 

início da viagem até o destino indicado. 

9.25. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com operador (salários, encargos, 

EPI´S, transporte e alimentação), lubrificantes, material de consumo, manutenção preventiva e 

corretiva com substituição de peças, serviços de borracharia com reparo e substituição de pneus, 

reposição de equipamentos, de equipamentos obrigatórios, seguro total (inclusive para 

terceiros),  cintas, catracas e presilhas para fixação dos veículos a serem transportados e, demais 

insumos necessários à perfeita entrega do objeto contratado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, uma vez que se trata de contrato de serviços comuns com pagamento posterior à entrega, 

sem risco relevante para a administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Nos termos do nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 081/2023 a 

CONTRATADA que: 

12.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

12.2.2. Multa de:  

12.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo primeiro dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

12.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

12.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 
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 12.2.2.4. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contração, em caso de subcontratação não 

autorizada pela Contratante. 

12.2.2.5. 0,06% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação) observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

12.2.2.6. 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato 

por permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

12.2.2.7. 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato 

por suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

12.2.2.8. 0,8% (oito décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por manter 

funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 

12.2.2.9. 0,4% (quatro décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por 

recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 

12.2.2.10. 0,4% (quatro décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por deixar 

de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

12.2.2.11. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por deixar 

de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

12.2.2.12. 0,8% (oito décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por deixar 

de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

12.2.2.13. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por deixar 

de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

12.2.2.14. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato por deixar 

de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Termo de 

Referência/edital/contrato; 

12.2.2.15. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de descumprimento 

de obrigação prevista no Termo de Referência que não tenha penalidade específica; 

12.2.2.16. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

12.2.4. Sanção de Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, com 

consequente descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos.  
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12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 23.1 

deste Termo de Referência. 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 24.2.1, 24.2.3, 24.2.4 e 24.2.5. poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 86, III e IV da Lei nº 14.133/2021 as empresas ou 

profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.684, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 90 (noventa 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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12.13. A aplicação das sanções administrativas estabelecidas neste Termo de Referência será de 

competência da Secretaria Municipal de Viação de Obras do Município de Várzea Grande, por meio da 

Unidade Executora Local – UEL e equipe de fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Secretaria Municipal de Viação e Obras, na dotação abaixo discriminada: 

a) Obras de infraestrutura visando a ampliação do Sistema de Abastecimento de Água. 

➢ Projeto/Atividade: 2292 e 2243 

➢ Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

➢ Fonte: 01500 (próprio); 
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➢ Valor R$  

14.2 Nos exercícios seguintes, se houver, e durante a vigência do contrato, as despesas correrão à conta 

dos créditos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro subsequente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.068, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma do art. 153, Decreto 081/2023.  

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no Decreto Municipal nº 081/20,23 e Lei Federal 14.133/2021. 

17.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, e nos termos da Lie de licitações. 

17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

17.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

17.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

17.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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17.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

17.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas 

as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

17.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com a legislação vigente. 

17.15 A designação e nomeação dos fiscais deste contrato serão realizadas, por meio de Portaria, pela 

autoridade competente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contrato, o MUNICÍPIO 

deverá restabelecer por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 

12.526, de 2011, c/c art. 6º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 6.624, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Grande para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado eletronicamente e ou manualmente pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Várzea Grande/Mt,      de              de 2025  

 

 

Contratante 

________________________ 

CELSO LUIZ PEREIRA 

Secretário de Viação e Obras 

 

 

 

Contratado 

 

____________________ 

 

 

Testemunhas: 


